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PORTARIA  Nº 128 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal MARCO ANTONIO LEITE,Pedreiro,
matriculado sob o nº 20562, com base no artigo 3º da Lei Municipal nº 027/2013, mais
10(dez) dias referente às férias coletivas, relativas ao período de 01/02/2013 a 31/01/2014,
com início em 12 a 21 de maio  de 2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de maio de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 03/2015

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, a
TOMADA DE PREÇOS 03/2015, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que trata Contratação
de empresa para prestação de serviços na recuperação e urbanização do parque ecológico
– cachoeira saltinho (materiais e mão de obra), referente ao Convenio nº 807463/2014,
Proposta nº 022366/2014 e Contrato de Repasse nº 1016023-20/2014/ PROGRAMA
TURISMO NO BRASIL. A abertura dos envelopes Dar-se-a no dia 28 de maio de 2015, às
10:00 horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados, de segunda à
sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei
Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone
(43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido a partir do dia 13 de maio de
2015 no setor de licitações na prefeitura municipal, mediante a apresentação de recibo de
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) para o edital, seus respectivos modelos e
anexos impressos e 01 (um) CD contendo: orçamento quantitativo, cronograma físico
financeiro, memorial descritivo e projeto arquitetônico.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL


